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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 2898-D.M

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido no
Procedimento Administrativo Informatizado nº 2019.00054174, resolve

 

I - C O N C E D E R

ao Doutor MARCO ANTONIO VENANCIO DE MELO, Juiz de Direito da Comarca de Joaquim
Távora, cinco (05) dias de afastamento, a partir de 22 de abril de 2019, em razão de compensação
pelo trabalho desenvolvido em Plantão Judiciário, de acordo com o artigo 75 e seguintes da
Resolução nº 186/2017-OE.

I I - D E S I G N A R

as magistradas abaixo nominadas para substituí-lo durante o período de seu afastamento, sendo que
a designação dos dias 25 e 26 de abril será para o atendimento dos feitos urgentes, sem prejuízo
das demais atribuições:

Doutoras Cargo Início do Período Fim do Período Total de dias
a) MARCELLA
DE LOURDES
DE OLIVEIRA
RIBEIRO
MANSANO

Juíza Substituta da
45ª Seção Judiciária
com sede na Comarca
de Santo Antônio da
Platina

22/04/2019 24/04/2019 03

b) MARISTELLA
ANDRADE DE
CARVALHO

Juíza de Direito da
Juizado Especial
Cível, Criminal e da
Fazenda Pública da
Comarca de Santo
Antônio da Platina

25/04/2019 26/04/2019 02

Curitiba, 18 de março de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA

Presidente do Tribunal de Justiça
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